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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
VL N.º 534/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, submete à apreciação deste Colendo 

Plenário o presente Voto de Louvor e Reconhecimento ao ilustre 

médico Victor Murad. Esta homenagem fundamenta-se não apenas 

em sua reconhecida competência técnica e dedicação à medicina 

no Estado do Espírito Santo, mas, sobretudo, em sua 

extraordinária resiliência e coragem diante de adversidades 

pessoais extremas que desafiaram sua integridade e sua vida. 

 

A trajetória do Dr. Victor Murad é marcada por um profundo 

compromisso com a saúde e o bem-estar de seus pacientes, 

exercendo a medicina com ética e zelo exemplares. 

Recentemente, sua postura firme e sua busca incessante pela 

verdade, mesmo após enfrentar um grave atentado contra sua 

saúde por meio de envenenamento, demonstraram uma força de 

caráter que transcende o âmbito profissional. Sua capacidade 

de manter a lucidez e colaborar com as autoridades para que a 

justiça prevalecesse, em um caso que chocou a sociedade 

capixaba, reforça o seu papel como um cidadão de bem e um 

profissional que honra o juramento de salvar vidas. 
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É imperativo que esta Casa Legislativa reconheça a importância 

de figuras públicas que, mesmo diante do perigo e da traição 

em seu ambiente de trabalho, não se curvam e buscam a 

reparação dos fatos através das vias legais. O Dr. Victor 

Murad personifica a superação, transformando um episódio de 

profunda dor em um testemunho de justiça e sobrevivência. Sua 

conduta serve de exemplo para todos os profissionais da saúde 

e para a sociedade em geral, reiterando que a ética e a 

verdade devem sempre prevalecer sobre a criminalidade e o 

engano. 

 

Diante do exposto, este Parlamento manifesta seu mais profundo 

respeito e aplaude a integridade deste profissional que é uma 

referência em nossa capital. Que este Voto de Louvor seja 

registrado nos anais desta Casa de Leis como um símbolo de 

admiração à sua história de vida e à sua inestimável 

contribuição para a medicina. Parabenizamos o Dr. Victor Murad 

por sua vitória pessoal e profissional, desejando que continue 

sua nobre missão de cuidar do próximo com a mesma dedicação 

que sempre o caracterizou. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 24 de fevereiro de 2026. 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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